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d) serviços de manutenção e obras, em geral, bem como de
conservação, restauração patrimonial; e

e) segurança patrimonial.

Seção III

Dos Órgãos Específicos Singulares

Art. 13. À Diretoria de Pesquisa Científica compete planejar,
promover, coordenar, acompanhar e avaliar a execução das atividades
de pesquisas científicas de interesse do JBRJ, e, especificamente:

I - coordenar a revisão periódica da lista das espécies da
flora brasileira ameaçadas de extinção;

II - elaborar planos de ação orientados para a conservação e
recuperação de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

III - coordenar a implementação de ações de conservação ex

situ de espécies da flora brasileira ameaçadas de extinção;

IV - realizar inventários em áreas prioritárias para conser-
vação;

V - coordenar a elaboração e revisão periódica do catálogo
de espécies da flora brasileira;

VI - elaborar e implementar a política de dados científicos do
JBRJ, bem como estabelecer os critérios e normas para o acesso às
bases de dados;

VII - orientar e coordenar as atividades da rede laboratorial
de pesquisas científicas na sua área de atuação;

VIII - promover, implementar e coordenar as atividades de
pesquisas relativas à conservação in situ e ex situ da flora brasileira;

IX - realizar a identificação taxonômica da coleção viva do
JBRJ;

X - orientar a execução de projetos e atividades referentes à
publicação científica, atualização, ampliação, organização e disse-
minação da documentação e audiovisual;

XI - coordenar as coleções científicas relativas ao herbário,
banco de germoplasma, banco de DNA, xiloteca, carpoteca e acervos
bibliográficos;

XII - subsidiar o Ministério do Meio Ambiente na elaboração
e implementação da Política Nacional de Biodiversidade e de Acesso
a Recursos Genéticos;

XIII - criar e manter programas de apoio à implantação,
estruturação e desenvolvimento de jardins botânicos, nos âmbitos
federal, estadual e municipal; e

XIV - manter a operacionalização e o controle do Sistema
Nacional de Registro de Jardins Botânicos.

Art. 14. À Diretoria de Ambiente e Tecnologia compete
planejar, coordenar, supervisionar e executar as atividades de:

I - elaboração das políticas relacionadas ao registro, intro-
dução, reposição, remoção e intercâmbio de espécies de coleções
vivas, em consonância com as normas vigentes;

II - conservação e manejo das coleções de plantas vivas do
arboreto e de propagação das espécies vegetais no horto florestal;

ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ

UNIDADE CARGO/

FUNÇÃO/

N
o

DENOMINAÇÃO

CARGO/FUNÇÃO

DAS/

FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor 102.4
1 Assistente Técnico 102.1
1 FG-1

GABINETE 1 Chefe 101.4
1 Assistente Técnico 102.1

Serviço 1 Chefe 101.1

ASSESSORIA DE ASSUNTOS

E S T R AT É G I C O S

1 Chefe de Assessoria 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL

ESPECIALIZADA

1 Procurador-Chefe 101.4

1 FG-1

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor-Chefe 101.4

DIRETORIA DE GESTÃO 1 Diretor 101.5
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação 5 Coordenador 101.3
Serviço 3 Chefe 101.1

8 FG-1

DIRETORIA DE PESQUISA

CIENTÍFICA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral do Centro Na-
cional de Conservação da Flora

1 Coordenação-Geral 101.4

3 Assessor Técnico 102.3
4 FG-1

DIRETORIA DE AMBIENTE E

TECNOLOGIA

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1
1 Assessor 102.3

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Serviço 2 Chefe 101.1

4 FG-1

ESCOLA NACIONAL DE BO-

TÂNICA TROPICAL

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
2 FG-1

MUSEU DO MEIO AMBIEN-

TE

1 Chefe de Museu 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRA-
TIFICADAS DO INSTITUTO DE PESQUISAS JARDIM BOTÂNICO DO RIO DE JANEIRO - JBRJ

CÓDIGO DAS

UNITÁRIOS

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 4 12,92 6 19,38
DAS 101.3 1,91 7 13,37 7 13,37
DAS 101.1 1,00 6 6,00 6 6,00

III - conservação, manutenção, recuperação e manejo do ar-
boreto e demais áreas verdes;

IV - fitossanidade, paisagismo, irrigação, drenagem, manejo
arbóreo, fertilidade do solo, nutrição de plantas e compostagem;

V - preservação dos bens tombados e do patrimônio cultural
do JBRJ;

VI - atendimento ao público e de interpretação ambiental;

VII - educação ambiental;

VIII - responsabilidade socioambiental;

IX - manutenção e ampliação dos acervos institucionais sob
a sua guarda;

X - difusão histórico-cultural do patrimônio do JBRJ;

XI - relativas às linhas de pesquisas do campo de sua atua-
ção; e

XII - rede laboratorial e da infra-estrutura de apoio, em sua
área de atuação.

Art. 15. À Escola Nacional de Botânica Tropical compete
planejar, coordenar, supervisionar, promover e avaliar as atividades de
ensino para a formação e capacitação de recursos humanos em bo-
tânica, ecologia, meio ambiente, gestão de jardins botânicos e áreas
correlatas, em articulação com os demais órgãos do JBRJ, e, es-
pecificamente:

I - subsidiar na formulação de políticas de formação de
pessoal;

II - realizar e divulgar cursos de pós-graduação scrictu sen-

su; e
III - realizar e divulgar atividades de ensino de extensão

acadêmica, técnico, cultural ou artístico não capitulados no âmbito da
pós-graduação scrictu sensu.

Art. 16. Ao Museu do Meio Ambiente compete planejar,
promover, coordenar e avaliar a execução das atividades museoló-
gicas e museográficas relacionadas às questões ambientais.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 17. Ao Presidente incumbe:

I - representar o JBRJ, ativa e passivamente, em juízo, ou
fora dele por meio da Procuradoria Federal junto ao JBRJ;

II - planejar, dirigir, coordenar, controlar, orientar, acom-
panhar e avaliar as atividades do JBRJ, zelando pelo fiel cumpri-
mento das políticas e diretrizes definidas pelo Ministério do Meio
Ambiente, e dos planos, programas e projetos respectivos;

III - firmar, em nome do JBRJ, acordos de cooperação téc-
nica, acordos judiciais e extra-judiciais, contratos, convênios, ajustes,
termos de ajustamento de conduta e instrumentos similares;

IV - editar atos normativos internos e zelar pelo seu fiel
cumprimento;

V - ratificar os atos de dispensa ou de declaração de ine-
xigibilidade das licitações, nos casos prescritos em lei;

VI - ordenar despesas; e

VII - praticar os atos administrativos necessários à conse-
cução das finalidades do JBRJ.

Art. 18. Aos Diretores, ao Chefe de Gabinete, ao Procurador-
Chefe, ao Auditor-Chefe, ao Chefe de Assessoria e aos demais di-
rigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar e
avaliar a execução das atividades das respectivas unidades e exercer
outras atribuições que lhes forem cometidas pelo Presidente do JBRJ.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS

Art. 19. Constituem patrimônio do JBRJ os bens e direitos de
sua propriedade, os que lhe forem conferidos ou que venha a adquirir
ou incorporar.

Art. 20. Constituem receitas do JBRJ:

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no
orçamento geral da União;

II - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos
celebrados com entidades públicas nacionais, estrangeiras e inter-
nacionais;

III - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe
forem destinados;

IV - produto da venda de publicações, material técnico, da-
dos e informações, inclusive para fins de licitação pública, de emo-
lumentos administrativos e de taxas de inscrições em concursos;

V - retribuição por serviços de qualquer natureza prestados a
terceiros;

VI - rendas de qualquer natureza, resultantes do exercício de
atividades que lhe sejam afetas ou da exploração de imóveis sob a sua
jurisdição;

VII - receitas provenientes de empréstimos, auxílios, sub-
venções, contribuições e dotações de fontes internas e externas; e

VIII - recursos de transferência de outros órgãos da ad-
ministração pública.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. O regimento interno do JBRJ definirá o detalhamento
dos órgãos integrantes de sua estrutura organizacional, as compe-
tências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.

Art. 22. O JBRJ atuará em articulação com os órgãos e
entidades da administração pública federal, direta e indireta, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios, integrantes do SIS-
NAMA, para consecução de seus objetivos, em consonância com as
diretrizes das políticas nacionais de meio ambiente, emanadas do
Ministério do Meio Ambiente.

Art. 23. O JBRJ, em ato de seu Presidente, poderá criar
comitês técnicos setoriais ou temáticos, com o objetivo de integrar e
apoiar seus processos internos, quando necessário.

Art. 24. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na apli-
cação da presente Estrutura Regimental serão dirimidos pelo Pre-
sidente do JBRJ, ad referendum do Ministro de Estado do Meio
Ambiente.
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DAS 102.4 3,23 3 9,69 1 3,23
DAS 102.3 1,91 4 7,64 4 7,64
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 102.1 1,00 7 7,00 7 7,00

SUBTOTAL 1 38 81,44 38 81,44

FG-1 0,20 5 1,00 20 4,00
SUBTOTAL 2 5 1,00 20 4,00

TO TA L 43 82,44 58 85,44

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO E DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

CÓDIGO DAS

UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ O JBRJ(a) DO JBRJ PARA SE-

GES/MP(b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 2 6,46 - -

DAS 102.4 3,23 - - 2 6,46
SUBTOTAL 1 2 6,46 2 6,46

FG-1 0,20 15 3,00 - -
SUBTOTAL 2 15 3,00 - -

TO TA L 17 9,46 2 6,46

SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 15 3,00

DECRETO N
o
- 6.635, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

Altera o Programa de Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais fe-
derais, aprovado pelo Decreto no 6.251, de 6 de novembro de 2007, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica alterado o Programa de Dispêndios Globais - PDG para 2008, das empresas estatais
federais, aprovado pelo Decreto no 6.251, de 6 de novembro de 2007, conforme demonstrativos por
empresa constantes do Anexo I a este Decreto.

Art. 2o As empresas estatais a que se refere o art. 1o deverão:

I - gerar, na execução do PDG, no exercício de 2008, os resultados fixados no Anexo II a este
Decreto, calculados segundo o critério de necessidade de financiamento líquido; e

II - observar, na execução dos investimentos, o teto da rubrica "Investimentos" constante do seu
PDG e o limite de cada ação aprovado pela Lei no 11.647, de 24 de março de 2008, acrescido dos
créditos adicionais aprovados em 2008.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : COBRA TECNOLOGIA S.A.

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 8.000.000 R E C E I TA S 463.028.309

I N V E S T I M E N TO S 8.000.000 RECEITA OPERACIONAL 417.139.000

DISPENDIOS CORRENTES 445.402.384 RECEITA NAO OPERACIONAL 45.889.309

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 35.981.106 REC. P/AUMENTO PATR. LIQUIDO 72.900.000

MATERIAIS E PRODUTOS 25.000.000 PART. CAPITAL-EMP.ESTATAIS 72.900.000

SERVICOS DE TERCEIROS 278.723.000 OPERACOES DE CREDITO 50.000.000

UTILIDADES E SERVICOS 8.150.000 OPER.CRED.INTERNAS-MOEDA 50.000.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 67.637.457 TOTAL DOS RECURSOS 585.928.309

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 21.208.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (99.008.423)

OPERACOES INTERNAS 21.208.000 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 775.360

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 8.702.821 VARIACAO DO DISPONIVEL (34.292.862)

TOTAL DOS USOS 453.402.384 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 453.402.384

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA-INFRAERO

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 2.213.766.635 R E C E I TA S 2.596.541.099

I N V E S T I M E N TO S 2.213.766.635 RECEITA OPERACIONAL 2.493.541.099

DISPENDIOS CORRENTES 2.399.939.876 RECEITA NAO OPERACIONAL 103.000.000

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 856.502.405 REC. P/AUMENTO PATR. LIQUIDO 1.052.000.000

MATERIAIS E PRODUTOS 56.320.000 PART.UNIAO CAP. - TESOURO 1.052.000.000

SERVICOS DE TERCEIROS 931.802.208 OUTROS RECURSOS-LONGO PRAZO 290.138.169

UTILIDADES E SERVICOS 218.800.000 DEMAIS RECURSOS DE LP 290.138.169

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 3 0 9 . 7 3 2 . 0 11 TOTAL DOS RECURSOS 3.938.679.268

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 26.783.252 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 768.649.850

VARIACAO DO DISPONIVEL (93.622.607)

TOTAL DOS USOS 4 . 6 1 3 . 7 0 6 . 5 11 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 4 . 6 1 3 . 7 0 6 . 5 11

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CEAGESP - CIA. DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 4.290.000 R E C E I TA S 107.910.129

I N V E S T I M E N TO S 4.290.000 RECEITA OPERACIONAL 102.300.000

DISPENDIOS CORRENTES 103.615.927 RECEITA NAO OPERACIONAL 5.610.129

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 33.900.000 TOTAL DOS RECURSOS 107.910.129

MATERIAIS E PRODUTOS 3.317.200 VARIACAO DO DISPONIVEL (4.202)

SERVICOS DE TERCEIROS 38.923.700

UTILIDADES E SERVICOS 15.444.550

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 5.880.477

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 6.150.000

TOTAL DOS USOS 107.905.927 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 107.905.927

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S.A. - CEASAMINAS

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 7.335.125 R E C E I TA S 26.780.868

I N V E S T I M E N TO S 6.789.000 RECEITA OPERACIONAL 25.512.978

OUTROS DISP. DE CAPITAL 546.125 RECEITA NAO OPERACIONAL 1.267.890

DISPENDIOS CORRENTES 22.465.958 TOTAL DOS RECURSOS 26.780.868

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.486.674 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 1.200.163

MATERIAIS E PRODUTOS 817.100 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. (592.184)

SERVICOS DE TERCEIROS 5.980.024 VARIACAO DO DISPONIVEL 2.412.236

UTILIDADES E SERVICOS 177.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 3 . 6 11 . 5 0 0

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 2.393.660

TOTAL DOS USOS 29.801.083 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 29.801.083

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : CIA. DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CASEMG

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 1.300.000 R E C E I TA S 19.625.351

I N V E S T I M E N TO S 1.300.000 RECEITA OPERACIONAL 17.150.000

DISPENDIOS CORRENTES 15.728.731 RECEITA NAO OPERACIONAL 2.475.351

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.497.989 TOTAL DOS RECURSOS 19.625.351

MATERIAIS E PRODUTOS 1.412.667 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO (2.244.055)

SERVICOS DE TERCEIROS 2.860.770 VARIACAO DO DISPONIVEL (352.565)

UTILIDADES E SERVICOS 2.058.824

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 2.026.984

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 1.871.497

TOTAL DOS USOS 17.028.731 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 17.028.731

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 2.986.669.193 R E C E I TA S 3.923.941.852

I N V E S T I M E N TO S 878.590 RECEITA OPERACIONAL 2.076.525

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 2.831.498.688 RECEITA NAO OPERACIONAL 3.921.865.327

OUTRAS FONTES 2.831.498.688 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 1.837.785.742

OUTROS DISP. DE CAPITAL 154.291.915 TOTAL DOS RECURSOS 5.761.727.594

DISPENDIOS CORRENTES 2.851.140.788 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 18.107.171

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.988.985 AJUSTES REC. E DESP. FINANC. 250.308.102

MATERIAIS E PRODUTOS 146.731 VARIACAO DO DISPONIVEL (192.332.886)

SERVICOS DE TERCEIROS 305.318.058

UTILIDADES E SERVICOS 430.634

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 151.283.229

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 2.256.591.457

OUTRAS FONTES 2.256.591.457

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 126.381.694

TOTAL DOS USOS 5.837.809.981 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 5.837.809.981

MINISTERIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTAO PROGRAMA DE DISPENDIOS GLOBAIS - PDG

SECRETARIA EXECUTIVA REPROGRAMAÇAO 2008

DEPTO. DE COORDENAÇÃO E CONTROLE DAS EMPR. ESTATAIS DEMONSTRATIVO DE USOS E FONTES

EMPRESA : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT

VALORES EM R$ 1,00

U S O S V A L O R F O N T E S V A L O R

DISPENDIOS DE CAPITAL 2.664.000.000 R E C E I TA S 11 . 5 8 1 . 8 0 0 . 0 0 0

I N V E S T I M E N TO S 370.000.000 RECEITA OPERACIONAL 10.915.000.000

AMORTIZACOES OPER.CRED. LP 49.000.000 RECEITA NAO OPERACIONAL 666.800.000

OPERACOES INTERNAS 9.000.000 RETORNO DE APLIC. FINANC. LP 1.750.000.000

OPERACOES EXTERNAS 40.000.000 TOTAL DOS RECURSOS 13.331.800.000

OUTROS DISP. DE CAPITAL 2.245.000.000 VARIACAO DE CAPITAL DE GIRO 745.450.000

DISPENDIOS CORRENTES 10.584.250.000 VARIACAO DO DISPONIVEL (829.000.000)

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.580.000.000

MATERIAIS E PRODUTOS 210.000.000

SERVICOS DE TERCEIROS 4.184.000.000

UTILIDADES E SERVICOS 285.000.000

TRIBUTOS E ENC.PARAFISCAIS 810.000.000

ENCARGOS FINANC. E OUTROS 73.000.000

OPERACOES INTERNAS 2.000.000

OPERACOES EXTERNAS 11 . 0 0 0 . 0 0 0

OUTRAS FONTES 60.000.000

DEMAIS DISPEND. CORRENTES 442.250.000

TOTAL DOS USOS 13.248.250.000 TOTAL LIQUIDO DOS RECURSOS 13.248.250.000




